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Requeiro à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na Forma Regimental, que seja enviado
expediente através da Presidência desta Casa de Leis ao Excelentíssimo Prefeito
Municipal de Corumbá/MS, o Sr. Marcelo Aguilar Iunes, com cópia à Secretária
Municipal de Saúde de Corumbá/MS, a Sra. Beatriz Assad Silva, solicitando
que "Sejam realizadas as análises, estudos e tratativas, necessárias e
cabíveis, visando instalar uma Sala de Vacinação, assim como, alocar
um(a) Profissional, Vacinador(a), para atender na Unidade de Saúde,
ESF São Bartolomeu, situado na Rua Pernambuco, S/N, entre as Ruas
Marechal Deodoro e Marechal Floriano, no Bairro Guarani, no
Município de Corumbá/MS".

JUSTIFICATIVA: A presente solicitação atende reclamos e cobranças, constantes e
veementes, de diversos Munícipes Corumbaenses, moradores do Bairro Guarani e
imediações, como sendo uma das necessidades, prementes e urgentes, desta
citada Unidade de Saúde da Família - ESF São Bartolomeu, já que facilitaria, em
muito, a disponibilização e o atendimento, com esse Serviço de Vacinação, para
àquela População, principalmente, Mães de Recém Nascidos e com Crianças
Pequenas. Aproveito para solicitar, de forma bastante veemente, que sejam
realizadas as cuidadosas observações, assim como, as necessárias orientações,
relativas aos Procedimentos e Formas de Atendimento aos Usuários, nesta citada
Unidade de Saúde - ESF São Bartolomeu que, segundo vários Munícipes, não tem
acontecido de forma adequada e que, usualmente, se dá de forma deselegante,
ríspida e, até, bastante agressiva. Conhecedor que, este, não é o Padrão de
Atendimento aos Usuários dos Serviços Municipais de Saúde, este Vereador Nelson
Dib Junior, trás aqui reclamos dos Munícipes Corumbaenses que, lá, buscam
atendimento e requer atenção, relativa a esse quesito. Atualmente, esses Usuários
desta Unidade de Saúde, quando se trata de Vacinação, são atendidos e, muito
bem, segundo eles mesmos, em outras Unidades de Saúde, porém, longe de suas
residências.

 

SALA DAS SESSÕES, 10 de Junho de 2024
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